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PROJETO DE LEI - Nº  76 / 2009
SUMULA: TORNA OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE AQUECEDOR SOLAR EM EDIFICAÇÕES QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
ART. 1.º Fica obrigatória a instalação de aquecedor solar em edificações residenciais unifamiliares que se enquadrem em uma das seguintes situações: 

           I -  tenham mais que 100m² (cem metros quadrados) de construção;
           II -  tenham dois ou mais banheiros;

           III -  estejam situadas em loteamento fechado; e

           IV -  estejam situadas em condomínios horizontais e verticais 

ART. 2.º Fica ainda obrigada a instalação de aquecedor solar em edificações que abriguem as seguintes atividades: 

I - hotéis;

II - motéis;

III - academias de ginástica; 

IV - associações recreativas; e

V – escolas, creches, abrigos, asilos e albergues; 

ART. 3.º Os estabelecimentos e as edificações de que trata esta Lei ficam isentos da obrigatoriedade de instalação do aquecedor solar se tecnicamente ficar comprovada a impossibilidade de seu cumprimento por falta de área iluminante. 

ART. 4.º Nos projetos  de construção, ampliação, reforma ou de alteração de atividade, a submetidas à aprovação da Prefeitura Municipal, deverão prever a instalação de aquecedor solar. 

ART. 5.º A Prefeitura Municipal somente expedirá o "habite-se" para as edificações que atenderem as exigências da presente lei. 

ART. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 09 de Novembro de 2009.
Cecílio Araujo Pereira

Vereador
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